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EDITAL SEBRAE/NA - Nº 01/2013 

ERRATA 2 
 
 

O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae Nacional, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 00330845/0001-45, com sede no SGAS - Quadra 605 – Conjunto A – 

Asa Sul, Brasília/DF, por meio da Unidade de Gestão de Pessoas, torna público a Errata 2 para 

o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS para integrar o CADASTRO ESPECÍFICO 

DE CONSULTORES PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ENCADEAMENTO PRODUTIVO. 

 

ANEXO II – ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO RELATO DE EXPERIÊNCIA DA 
PESSOA JURÍDICA E DO PROFISSIONAL INDICADO 

Este anexo é somente modelo para exemplificar os dados solicitados para inscrição no site 

www.sebrae.com.br 

 O profissional indicado deve apresentar dois relatos de experiência específicos de 
atuação profissional em cada carteira setorial/segmento objeto de sua inscrição. 

 Objetivo do Relato: O relato tem como objetivo demonstrar a experiência do profissional 
em relação à ação/atividade, de acordo com a carteira setorial/segmento específico em que 
está buscando o credenciamento (objeto de inscrição).  

 Conforme prevê este Edital no item 5.4.3, o candidato deverá enviar o Atestado ou 
Declaração fornecida pelo cliente/empresa(s) em que atuou para cada Relato de 
Experiência preenchido na inscrição. O documento deverá ser emitido em papel 
timbrado da empresa/cliente, e estar devidamente assinado e identificado (nome legível da 
pessoa responsável por sua emissão, o cargo que exerce e sua assinatura), comprovando 
que o trabalho foi executado, indicando o título do serviço/projeto realizado, período e 
resultado obtido. É obrigatório que seja anexado material ilustrativo e complementar que foi 
utilizado no trabalho relatado (cópia de formulários, materiais de divulgação, planos 
propostos etc). 

 

ROTEIRO PARA O RELATO 
1. Título do trabalho; 

2. Carteira setorial/segmento para o credenciamento; 

3. Apresentação; 

4. Caracterização do cliente: nome da empresa, natureza da atividade da empresa atendida, número 

de empregados e cidade/estado; 

5. Período de atuação no trabalho; 

6. Diagnóstico da situação encontrada pelo profissional; 

7. Soluções desenvolvidas pelo profissional (descreva as ações sugeridas e detalhe as 

que foram implantadas pela empresa, justifique por que foram indicadas aquelas ações); 

8. Resultados obtidos com a intervenção 

http://www.sebrae.com.br/
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 

 

Eu, [NOME DO CANDIDATO], brasileiro(a), profissão, CPF nº, portador da C.I nº, residente , 

endereço e CEP, declaro que: 

 

I. Não Possuo parentes de até segundo grau, consangüíneos ou por afinidade, na 

condição de empregado, ou ocupante de função de confiança, do Sistema Sebrae; 

II. Que a PJ(---------) inscrita no CNPJ sob o nº (------) a qual estou vinculado, não possui 

sócios ou acionistas com parentesco de até segundo grau, consangüíneos ou por 

afinidade com empregados, dirigentes ou ex-empregados e ex-dirigentes, de qualquer 

das unidades do sistema Sebrae; 

III. Que a PJ(------) inscrita no CNPJ sob o nº (---),não tem restrições de qualquer natureza 

resultantes de contratos firmados anteriormente com o Sistema Sebrae. 

 
Tenho ciência da minha responsabilidade em informar qualquer alteração que ocorra na 

composição dos sócios acionistas, sob pena de suspensão ou descredenciamento. 

Declaro, ainda, a veracidade das informações acima prestadas, podendo vir a responder às 

medidas cabíveis em direito. 

Cidade, xx, de xxxxxxxx, de 201x. 

 

________________________________________ 

CANDIDATO 
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ANEXO VI – TABELA REFERENCIAL DE PONTOS PARA OS CRITÉRIOS DA ETAPA DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

CÔMPUTO DAS PONTUAÇÕES 
 

 

 

Escalas/Pesos 

 

Formação 

Acadêmica 

Experiência 

Profissional no 

setor de 

contratação 

Experiência 

Profissional na 

função 

gerencial 

Trabalhos 

Publicados e 

Expostos 

20% 35% 35% 10% 

0 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 4,00 5,00 7,00 2,50 

2 8,00 10,00 14,00 5,00 

3 12,00 15,00 21,00 7,50 

4 16,00 20,00 28,00 10,00 

5 20,00 25,00 35,00  

6  30,00   

7  35,00   

 

 

                                 

 


